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CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - CEPRAM  

 
Data: 

 
18/03/2016 

Hora: 08h30min 
Local: Auditório da CERB 

PAUTA da 386ª Reunião Ordinária 
 
1. Apreciação da Ata da 385ª reunião ordinária de 27.11.2015. 

 
2. Apresentação da Proposta de Resolução da ABEMA para alteração das Resoluções CONAMA nº. 01/1986 e 
237/1997, que dispõem sobre os procedimentos de Licenciamento Ambiental. 

 

3. Apresentação pelo INEMA do relatório de acompanhamento do programa de fiscalização da Segurança das 
Barragens no Estado da Bahia. 
 
 

4. Apresentação dos Processos: 

 
4.1 Processos Diligenciados: 

 

 

 
4.2. Processos com pedidos de vistas: 
 

4.1.1 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2009-035003/TEC/AIMU-0823  Apreciado na CT Recursal 
de 12.09.14, pedido de vista 

pela cons. Leila Oliveira 
Manutenção da penalidade 

 
Diligenciado na 382ª pelo 

Conselheiro Wilson 
Andrade 

 
 

Int.: VERACEL CELULOSE S/A. 
Valor: R$ 30.000,00 
Tipo: Auto de Infração de Multa 
Município: Belmonte 
Fato Gerador: Efetuar Intervenção em Área de Preservação Permanente – APP de 
Curso D’água existentes no interior do imóvel rural de sua propriedade, através do 
aproveitamento econômico da referida área para fins de cultivo de eucalipto em 
substituição à vegetação natural. 
Do pedido: Anulação do Auto de Infração de Multa ou Redução da Multa 

Conselheiro relator: Daniel Melo Barreto - BIOESTE 

4.1.2 DESCRITORES HISTÓRICO 
Processo: 2012-018742/TEC/ERPM-0001 
 

Diligenciado na Reunião 
379ª pelos conselheiros 
Luis Galvão, Luiz Vitor e 
Miguel Accioly 
 
 
 

Int.: Diruc/Inema 
Tipo: ERPM - Elaboração do Plano de Manejo 
Fato Gerador: Elaboração do Plano de Manejo APA Serra Branca/Raso da 
Catarina 
Do pedido: Aprovação do Plano de Manejo 
Conselheiro relator: Luiz Ferraro - Sema 

4.2.1 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2008-004917/TEC/AIMU-0283  27.11.2015 
Int.: THOMAZ HEMETERIO MONTE  

Manutenção da Penalidade 
 
 

Tipo: Auto de Infração de Multa 
Valor: R$ 3.000,00 
Município: Prado 
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4.3. Análise de Processos Recursais apreciados na 11ª. Reunião da CT Recursal de 13.11.2015: 

 

 

 

 

Fato Gerador: Fazer uso econômico das áreas de Preservação Permanente – APP do 
imóvel Faz Rosa Maria, para cultivo de pastagens e pastoreio de gado e eqüinos, 
dificultando ou impedindo a regeneração das espécies nativas ali existentes. 
 

Pedido de vistas: Mário 
Pithon e Evilasio Fraga 

Do pedido: Anulação do Auto de Infração de Multa ou Redução do Valor da Multa 
Conselheiro relator: Guilherme de Castro - SEAGRI 

4.3.1 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2006-004483/TEC/AIAD-0257  
Int.: EMBASA  

 
 

Manutenção da penalidade 

Tipo: Auto de Infração de Advertência 
Município: Jeremoabo 
 
Fato Gerador: Descarte inadequado de águas residuárias e armazenamento impróprio 
de produtos químicos na ETA – Jeremoabo e armazenar produtos químicos de forma 
inadequados; assim como, provocar assoreamento junto ao barramento para captação 
de água no rio vermelho sem outorga da SRH 
 
Do pedido: Anulação do Auto de Infração de Advertência 
Conselheiro relator: Daniel Barreto - GERMEN 

4.3.2 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2008-020246/TEC/AIMU-1174  
Int.:  EMBASA  

 
 

Manutenção da Multa com 
celebração de termo de 

compromisso, sem redução 
da penalidade, e com 

direcionamento das ações 
de preservação na bacia 

hidrográfica do rio jequiriçá. 
 
 

Tipo: Auto de Infração de Multa 
Município: Ubaíra 
Valor: R$ 150.000,01 
Fato Gerador: Lançamento de esgoto sem tratamento em corpo hídrico, ocasionando 
poluição ambiental e mortandade de peixes 
Do pedido: Anulação do Auto de Infração de Multa ou Conversão da Multa 
Conselheiro relator:  Leila Oliveira - FAEB 

4.3.3 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-002453/TEC/AIMU-0094  
Int.: FROYLAN ENGENHARIA PROJETOS E COMERCIO LTDA. Manutenção da Penalidade 
Tipo: Auto de Infração de Multa 
Município:  Jeremoabo 
Valor: R$ 50.000,00 
Fato Gerador:  Realizar extração de rocha sem licença ambiental e desmatamento. 
Do pedido: Nulidade do Auto de Infração de Multa ou Conversão com Prestação de 
Serviços Ambientais 
Conselheiro relator:  Agnaldo Monteiro - FEBASE 

4.3.4 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2008-006686/TEC/AIAD-0334  
Int.: CREUZA FERREIRA DA SILVA Manutenção da Penalidade 
Tipo: Auto de Infração de Advertência 
Município: Texeira de Freitas 
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Fato Gerador:  Exercer atividade em imóvel rural com infringência de preceitos 
estabelecidos pela legislação de controle ambiental, ausência de Reserva Legal 
averbada e ocupação de APP. 
Do pedido: Nulidade do Auto de Infração de Advertência 
Conselheiro relator:  Lucidalva Rodrigues - Prisma 

4.3.5 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2009-013256/TEC/AIMU-0209  
Int.: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VIÇOSA Manutenção da Penalidade 
Tipo: Auto de Infração de Multa 
Município: Nova Viçosa 
Valor: R$ 10.000,00 
Fato Gerador:   Disposição inadequada de resíduo sólido urbano, em desconformidade 
com a legislação. 
Do pedido: Nulidade do Auto de Infração de Multa 
Conselheiro relator:  Débora Coelho - SDE 

4.3.6 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2006-004485/TEC/AIAD-0259  
Int.: EMBASA S/A Manutenção da Penalidade 
Tipo: Auto de Infração de Advertência 
Município: Glória 
Fato Gerador:   Vazamentos dos filtros de pressão e registros, com descarte das águas 
residuárias diretamente no rio; bem como o armazenamento inadequado de materiais 
diversos juntamente com produtos químicos na ETA de quixaba. 
Do pedido: Nulidade do Auto de Infração de Advertência 
Conselheiro relator:  Daniel Barreto - Germen 

4.3.7 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2008-010202/TEC/AIAD-0679  
Int.: EMBASA S/A Manutenção da Penalidade 
Tipo: Auto de Infração de Advertência 
Município: Jequié 
Fato Gerador:   Emissão de forte odor (perceptível fora dos limites da propriedade) 
ocasionado por problemas operacionais na EE localizado na Av. César Borges, em 
Jequié - BA. e Ausência de Licença Ambiental no ato da fiscalização.  
Do pedido: Nulidade do Auto de Infração de Advertência 
Conselheiro relator:  Mariana Vidal - SEMA 

4.3.8 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-009566/TEC/AIMU-0300  
Int.: HOSPITAL COUTO MAIA / SESAB Conversão da Multa em 

Advertência Tipo: Auto de Infração de Multa 
Município: Salvador 
Valor: R$ 500,00 
Fato Gerador:   Empreendimento de atendimento médico hospitalar está operando sem 
a necessária Licença Ambiental. 
Do pedido: Nulidade do Auto de Infração de Multa 
Conselheiro relator:  Leila Oliveira – Sind. Rural de Camacan 
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5. Indicação de 03 representantes do segmento Sociedade Civil para compor a Comissão Permanente do CEEA 
– Cadastro Estadual das Entidades Sócio Ambientalistas.  
 
6. O que Ocorrer. 

4.3.9 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2008-013834/TEC/AIAP-0111  
Int.: RAIMUNDO PINHEIRO GALVÃO Manutenção da Penalidade 
Tipo: Auto de Infração de Apreensão 
Município: Campo Alegre de Lourdes 
Fato Gerador:   Transportar 100 (cem) estacas da espécie gancaeiro, pertencente a 
vegetação nativa da região, sem portar o documento de origem florestal - DOF e nota 
fiscal.  
Do pedido: Nulidade do Auto de Infração de Apreensão 
Conselheiro relator:  Mariana Vidal - SEMA 

4.3.10 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2008-004754/TEC/AIAD-0211  
Int.: EMBASA S/A Manutenção da Penalidade 
Tipo: Auto de Infração de Advertência 
Município: Jequié 
Fato Gerador:   Ausência de esgotamento Sanitário e lançamento de esgoto a céu no 
bairro Mutirão do Curral novo no município de Jequié BA. 
Do pedido: Nulidade do Auto de Infração de Advertência 
Conselheiro relator:  Daniel Barreto - Germen 

4.3.11 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-010591/TEC/AIAD-0125  
Int.: CAPITANIA DOS PORTOS DA BAHIA Manutenção da Penalidade 
Tipo: Auto de Infração de Advertência 
Município: Salvador 
Fato Gerador: Não cumprimento da n/NOT-2006-005589/TEC/NOT-1603, sobre a 
recuperação das Embarcações denominadas Maria Betânia e Juracy Magalhães Jr. 
Do pedido: Nulidade do Auto de Infração de Advertência 
Conselheiro relator:  Lucidalva Rodrigues - Prisma 


